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LP/U ïs 
incab{v l o r6cur80 extra 
o'dhiL riO, quacão 1tttoz  - 

tosto uorn fundaraanto ie 1. 

'; O  it  O3  e•r' qw 

e  rlt3 5r:t  r:o r? :' n  tr '31.: : o  o dtl.8ro pr f3rid 

:e1c C:  e1t'  -: ,b  'ti:a P  to 'ue, irten 

ar.' a .  rr.t nyt ci  e C':•  X.1 5 & c o Tu1:irn nf.o de Fortaleza, 

apro entou centra o ezpo ii 

dc  ouel s:oni  Y rCt 

L eL' FI.eo, pr ii1 o sua filha Ruth,  ro-

c1i' u eortra c, 'spo11e io .amuc'1 &lom o 7.arqios J)odifldo o pa-

; t p n t o  tio dez anos dc an1 r oa "nr haver prestado ao tneorio a& 

vIços dor o tLcos  e ro acu, oa rItorlo comercial" durante o mesmo 

1)OP!0d0 eort a pnrcepc o do aainr'lo monual cio cre  500,00. 

Jut.i lcc o podido d do: 

"0 dir'ito de rociucrente  decor 

ro da j& antiga orientaç o do 

c11r,lto patrio Inclinado a ara 

partir todo  i qualquer tr ba - 

lho Produtivo, cern trid :aç'o 

do otado civil de quem o pt 

te. 1Sa øiiontaçuo está c].a-

znt ei to  I.i ic  d (U) 19 4, 

t1e -undo Sc vor1f5ca dc diplo-

ma legislativo sobro aciuonto 

Uo trabalho or que a cuncubi-

na está equiparada a esposa". 

JunLi riusneVo8*& cartas escritas, eu  varias 

op)ce13, por USainual a rcolu anto com as civala preterido provai' que 

nora a se undu pessoa do potr o quer na terencia do seu escrito 1 
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rio quer na administração doa acua haveres uart,  u1aroa . (f13. 88). 

Tendo cido 1evant da oxoepç o da incompct ncia da Jus 

tiça do Trabalho a reclomart , sn rwo15.-le, mostrou que nntoe propu 

tera, perante a Justiça comum imra aç o pedindo indonioaçEo por servi 

çoa preet doa, e'erturh dt, Inventorio, lnvaatiguç o cio  paternidade 

tendo o juiz indeferido nos termos do ert. 155 do Codito de Processo 

por considerar a primeira queat o do alçada (lei Juzt.1ça do Tru1'e1ie 

A primeira t.eat'munha dt rcia»snto declarou qus  a-

io ter sido ela empre,-,Pdn do  1ncii nto &fé junho 'e ?91l  cou 

o ordenado d Cr  500,00 qu  no reccb a pera fermer u pecu.io (tia. 

]0O). A aevunda 'onfirma esclarecendo qu  ne aueencta de Sarnuel  era 

a reclomant.e que deve ordeno  uard.'va as choveo do satabelecimonto 

e do cofre (fie.  O tnearrn diz a terceira. 

As t.stemunbi.a doa reclamados ncçam qualquer  relação 

de emprego. 

A Junta considerou a reclamante como domestica o ne-

gou  rovtaierto é reolamaç e. (fie. lI8). 

Julpnn10 recurso ordinário o Conselho Re iona1 mante-

ve o deois o apenas gor julgar prescrito o direito de reclamar solo-

rios (fie. iI) o a Crr,ora rc  uat1ça tio Trabalho, ao iulgar recurso 

extra ordinário, ontondau do "iodo diverso mandando que o Conselho Re-

iona1 jul aseo o ririto da cause. (fia. 201). 

Isto foi feito o o Conselho Fe;ional constdorando no 

existir re1aq o ria emprego manteve a deci.a'o da ,Junta. (fia. 206). 

O Recurso eztr ordin rio fundamenta-se, agora, na le-

tra o apontando vio1n o de norma juridica no feto do no ter o a6Dr 

d0 recorsido reconhecido a qualidade de empregada da reclamante.  A 

Procuradoria no conhece o nojra. 

Isto pzto o 

AN 1  que a Câmara de Justiça do Trabalho  a 

estudar pela primeira voz os presentes autos determinou o julprnonto 

do rnrito apenas porque alegando-ao na inicial dez anos do serviço o J 

1 



Pi' e. 20 0h4-1L5  

M. T. L C J. T.  C. N. T. -  SE RVIÇO  Á DMINISTÍRATÍV O 

uo raniniento se o1c7ava ora direito é oatabilYdt-idr r) CUS,  à epoca 

da ro1a! çnr),  u.ltCCvE nn pr  cr çr trintermrlii e rio naquela a 

r.lidadø po o Cmooih  R'- rir..r  -io, rriti'n  r]adn rolo Gima 

rLi 

COt3I)i t  qo rcc1nranr.io "tor si  &a filha Ruth" 

o sit &ncio o sou dtr ito "na jú atiza or ont. çio de amparar todo o 

un1quor trnha1ho produtivo 80m in oç o do o3t0d0 civi1 do qne'i o 

presta o, air.do,  upnianto- o  a 191 d aoidonto no tr&'alho ie;i  que 

o concubina ostá oqu!  racto èI  o quo o rte1arnrita roi1monte 

doi a corto ó qu  an suns  ro1a oi com Sariuni Sulnii o Marques eram 

roic;iivio do outra eep to (111.9 rilo as releç;os do enprogo; 

G STPRANPO que otu dduio iois so fundamenta com 

o fato dn havor, !nictai"ontn, o rac1triantn s,3 drt ido i Justiça 

co mm pedindo 1nv t 'nç o do paternidade, sbertura de inventaria e 

donianq o por serviços prestn os; 

CO I {MDO que e a1e"aç o, secundado polo depolmen-

tr  to3tnnurbal, de ílit, a recis tnte "ore a segunde  pessoa do pa-

trr, quer ro Yerencia do o ritor10 quer ria ndotnistraç&o dos  iiø 

hn orns' nostra, ivalrante que a a1orr du pre taqan 1e aerviços ca-

ractnr sa  n estado entrUncirial da fato que no peri1to a eobran a 

do salarios parãnte.  Justi-ç.a Io Trabalho; 

CON3I)F ANDC) o mais que doa autos consta; 

T LVE a Cirnaro de Justiça do Trabalho, preliminar - 

-entc rEo tonar conboci onto do recurso. 

Rio de Jnoiro, 19 do fevereiro do 1945 

Oscar  t i 

Jot Dusrtc ïi1 0 

a)  tÁÀC i'C.i(. 

íiinri o em 

Puhl e.ado :o  ) ric ca Jt. Lty. 

Presidente 

flelítor 

Procurador 
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